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TERMO DE REFERÊNCIA
Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021


[bookmark: _Hlk189732335]1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021).
A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa especializada em fornecimento de grama natural destinada à implantação de dois campos de futebol Society nas aldeias indígenas, visando promover melhoria das condições de lazer, prática esportiva, integração comunitária e valorização sociocultural das populações locais.

1.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade: 11.27.812.5013.2072.
Fonte de Recursos: 500
1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 67.970,40 (Sessenta e sete mil novecentos e setenta reais e quarenta centavos) conforme segue:

 DESCRIÇÃO DOS ITENS

	ITEM 
	COD. TCE
	COD. FORN.
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR 
UNITÁRIO
	VALOR 
TOTAL

	1
	84858-1
	(cód 1074)
	Quantitativo estimado em dois campos 

Área total do campo1: 1.524 m²
Área total do campo 2: 1.524 m² Rendimento médio por m²: 4 placas (em média 0,25 m² por placa). Quantidade estimada: aproximadamente 6.100 placas de grama natural, por campo. Recomenda-se acréscimo de até 5% de reserva técnica para eventuais perdas no assentamento, totalizando cerca de 6.400 placas, por campo. A grama deverá ser natural, do tipo esportiva, cultivada em viveiros especializados e entregue em placas prontas para assentamento, atendendo aos seguintes requisitos:Tipo de Grama Recomendada. Espécie: Bermuda Celebration (Cynodon dactylon) ou Esmeralda (Zoysia japonica), conforme disponibilidade regional e recomendação técnica. Uso indicado: Campos esportivos (futebol society, futebol amador, áreas de lazer), Características principais:Alta resistência ao pisoteio e regeneração rápida; Formação densa e uniforme, com boa cobertura vegetal; Textura média a fina, confortável ao toque e adequada para o jogo; Boa adaptação a sol pleno e resistência a cortes regulares; Coloração verde intensa e aspecto estético uniforme
Especificações das Placas Formato das placas: retangular, Dimensões padrão, aproximadamente 40 cm x 62 cm (ou conforme fornecedor, desde que facilite o assentamento uniforme),   Espessura média: entre 2,0 e 3,0 cm (incluindo solo aderido),   Peso médio por placa: 2,5 a 4 kg,  Estado das placas: devem ser entregues íntegras, sem falhas, pragas, ervas daninhas ou manchas,  Umidade: suficiente para garantir a viabilidade das raízes durante o transporte e plantio.

	3048 m²
	R$ 67.970,40
	R$ 67.970,40



2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de grama natural destinada à implantação de dois campos de futebol society nas aldeias indígenas do Município de Santo Antônio do Leste. A iniciativa visa promover a melhoria das condições de lazer, da prática esportiva, da integração comunitária e da valorização sociocultural das populações indígenas, por meio da oferta de infraestrutura adequada e segura.
A implantação dos campos proporcionará benefícios sociais diretos, como:
· incentivo à prática regular de atividades físicas;
· promoção de integração social entre jovens e adultos;
· ocupação saudável do tempo livre;
· fortalecimento da autoestima e identidade cultural das comunidades indígenas
Além disso, o investimento contribui para reduzir desigualdades de acesso a equipamentos esportivos em áreas rurais e indígenas, alinhando-se às diretrizes de inclusão social e valorização das tradições locais.

A contratação, na modalidade de dispensa de licitação, encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, por atender a necessidade específica da Administração Pública voltada ao desenvolvimento social e ao bem-estar das comunidades indígenas, observadas suas particularidades e o interesse público envolvido.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de grama natural tipo Bermuda, incluindo, quando necessário, os serviços de plantio, destinada à implantação de dois campos de futebol society nas aldeias indígenas do Município de Santo Antônio do Leste. 

A execução compreenderá as etapas de fornecimento, preparo do solo, assentamento da grama e orientações básicas para conservação inicial, garantindo a adequada implantação do gramado.

Sendo as etapas:
Plantio da grama natural:
· Utilização de grama tipo Bermuda ou Esmeralda, recomendadas para campos esportivos;
· Distribuição uniforme e compactação leve;
Indicar o período de estabelecimento para manutenção:
· Irrigação periódica;
· Corte e nivelamento da grama;
· Adubação de cobertura para fortalecimento das raízes.
· Liberação dos campos após período de enraizamento;
· Uso pelos moradores locais em campeonatos e atividades esportivas regulares.

O ciclo de vida do objeto abrange a seleção de material vegetal de qualidade, adequado às condições climáticas locais, a implantação correta do gramado, sua utilização contínua para atividades esportivas e comunitárias, bem como a manutenção periódica necessária à preservação de suas características funcionais e de segurança ao longo do tempo. A solução adotada prioriza durabilidade, baixo custo de manutenção e sustentabilidade ambiental.

O produto final esperado é a entrega de dois campos de futebol Society com gramado uniforme, resistente e seguro, aptos ao uso regular pela comunidade indigina, atendendo às normas técnicas aplicáveis, às boas práticas de implantação de gramados esportivos e aos princípios da eficiência, sustentabilidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

4.	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 4.133/2021).

a) Habilitação Jurídica: A contratada deverá apresentar documentos que comprovem sua constituição legal e regularidade perante os órgãos competentes. Isso inclui, mas não se limita a:
Contrato social ou estatuto social em vigor, devidamente registrado; 
• Documento de identificação do representante legal da empresa; 
• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Regularidade Fiscal: A contratada deve estar em situação regular perante as 
autoridades fiscais, demonstrando o cumprimento de suas obrigações tributárias. Para isso, 
deverá apresentar: 
• Certidão Negativa de Débitos (CND) junto à Receita Federal; 
• Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais; 
c) Regularidade Trabalhista: É imprescindível que a contratada esteja em conformidade 
com as normas trabalhistas, garantindo o respeito aos direitos dos trabalhadores envolvidos 
na prestação dos serviços. Para isso, deverá apresentar: 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (TST); 
• Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Atestado de capacidade técnica 
O cumprimento desses requisitos é essencial para garantir a idoneidade da contratada e a regularidade da contratação, assegurando a transparência, a legalidade e a eficiência do processo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021).

Execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada, abrangendo o fornecimento de grama esportiva tipo Bermuda (Celebration), com eventual transporte e serviços de plantio, destinada à implantação de dois campos de futebol society nas aldeias indígenas do Município de Santo Antônio do Leste.

A contratada deverá iniciar a execução após a emissão da ordem de fornecimento ou serviço, observando o cronograma estabelecido pela Administração. As atividades compreenderão o preparo do solo, a entrega da grama em condições adequadas, o assentamento correto do gramado e os ajustes necessários à sua fixação, de modo a assegurar uniformidade, resistência e segurança para uso esportivo.

A fiscalização será exercida por servidor designado, que acompanhará e atestará a conformidade da execução com as especificações técnicas, prazos e condições contratuais. A execução será considerada concluída após a entrega dos campos devidamente gramados, em plenas condições de uso, mediante recebimento provisório e definitivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

O pagamento ficará condicionado à efetiva execução do objeto, à comprovação da conformidade dos serviços prestados e ao atesto da fiscalização, garantindo que os resultados pretendidos sejam alcançados desde o início da execução até o encerramento contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021).

6.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato (ata), representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

6.2. O profissional designado tem a incumbência de:
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 
b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 
c) Fornece ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade dos serviços contratados; 
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
 
6.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.  

6.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros. 

6.5.  A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT. 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021).

7.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT até 30 (trinta) dias após a emissão e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

7.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.3. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT. 

7.5.  Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador. 

7.6.  Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

7.7.  Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional.  

7.8. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 
 	R= V x I 
 	Onde: 
 	R = valor da correção procurada;  
 	V = valor inicial do contrato; 
 	I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

7.9.    Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.
7.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leste - MT. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).
A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, economicidade e interesse público.
O fornecedor será escolhido com base no critério de menor preço, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas do objeto, consistentes no fornecimento de grama esportiva tipo Bermuda (Celebration), bem como, se aplicável, nos serviços de transporte e plantio.

Para fins de seleção, deverão ser comprovados, no mínimo:

I – regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigências legais;
II – capacidade técnica compatível com o objeto contratado, mediante comprovação de experiência no fornecimento e/ou implantação de gramados esportivos;
III – atendimento às condições de fornecimento, prazos e qualidade definidos pela Administração.

A escolha do fornecedor deverá ser precedida de pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a compatibilidade do valor contratado com os preços praticados no mercado e a vantajosidade da contratação.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021).

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços de mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando o fornecimento de grama esportiva tipo Bermuda (Celebration), incluindo, quando aplicável, os serviços de transporte e plantio, destinados à implantação de dois campos de futebol society nas aldeias indígenas do Município de Santo Antônio do Leste.

A pesquisa de preços foi realizada a partir de consultas a fornecedores especializados no fornecimento e implantação de gramados esportivos, bem como de orçamentos formais obtidos junto a empresas do ramo, assegurando a compatibilidade dos valores com os preços praticados no mercado regional.
As estimativas contemplam os preços unitários referenciais por metro quadrado, multiplicados pela área total estimada dos campos a serem implantados, acrescidos, se aplicável, dos custos de transporte e plantio. As memórias de cálculo demonstram de forma detalhada a composição do valor total estimado da contratação, garantindo transparência, razoabilidade e economicidade.

Os documentos que dão suporte à estimativa de preços incluem, entre outros:

I – orçamentos formais emitidos por fornecedores do mercado;
II – planilhas de composição de custos e memórias de cálculo;
III – registros das consultas realizadas e parâmetros adotados para a formação dos preços.

Com base nos parâmetros utilizados e nos documentos apresentados, o valor estimado da contratação mostra-se compatível com os preços de mercado e adequado ao objeto pretendido, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.


	ITEM 
	COD. TCE
	COD. FORN.
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR 
UNITÁRIO
	VALOR 
TOTAL

	1
	84858-1
	(cód 1074)
	Quantitativo estimado em dois campos 

Área total do campo1: 1.524 m²
Área total do campo 2: 1.524 m² Rendimento médio por m²: 4 placas (em média 0,25 m² por placa). Quantidade estimada: aproximadamente 6.100 placas de grama natural, por campo. Recomenda-se acréscimo de até 5% de reserva técnica para eventuais perdas no assentamento, totalizando cerca de 6.400 placas, por campo. A grama deverá ser natural, do tipo esportiva, cultivada em viveiros especializados e entregue em placas prontas para assentamento, atendendo aos seguintes requisitos:Tipo de Grama Recomendada. Espécie: Bermuda Celebration (Cynodon dactylon) ou Esmeralda (Zoysia japonica), conforme disponibilidade regional e recomendação técnica. Uso indicado: Campos esportivos (futebol society, futebol amador, áreas de lazer), Características principais:Alta resistência ao pisoteio e regeneração rápida; Formação densa e uniforme, com boa cobertura vegetal; Textura média a fina, confortável ao toque e adequada para o jogo; Boa adaptação a sol pleno e resistência a cortes regulares; Coloração verde intensa e aspecto estético uniforme
Especificações das Placas Formato das placas: retangular, Dimensões padrão, aproximadamente 40 cm x 62 cm (ou conforme fornecedor, desde que facilite o assentamento uniforme),   Espessura média: entre 2,0 e 3,0 cm (incluindo solo aderido),   Peso médio por placa: 2,5 a 4 kg,  Estado das placas: devem ser entregues íntegras, sem falhas, pragas, ervas daninhas ou manchas,  Umidade: suficiente para garantir a viabilidade das raízes durante o transporte e plantio.

	3048 m²
	R$ 67.970,40
	R$ 67.970,40



VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
Somando-se os nove lotes que compõem o escopo estimado da contratação, obtém-se o valor global: R$ 67.970,40 (sessenta e sete mil novecentos e  setenta reais e quarenta centavos).
Esses valores refletem a projeção da contratação baseada na demanda do objeto do Município, garantindo previsibilidade orçamentária e atendendo aos requisitos legais de estimativa prévia de custos, conforme determina o art. 18, §1º, VI, da Lei nº 14.133/2021.

10 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
10.1 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência e na posposta de preços apresentada, cumprindo o prazo estabelecido; 
	10.2 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 
10.3 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 
10.4 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do leste - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 
10v.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.6 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
10.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
10.8 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, alimentação, tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste – MT; 
10.9 Comunicar à Prefeitura de Santo Antônio do Leste - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste – MT; 
10.11 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
10.13 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 
10.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT, cujas reclamações se obriga a atender;  
11 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
11.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 
11.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado; 
11.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 
11.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 
11.6 A Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 
11.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 
11.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.  

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital. 
12.2. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais. 
12.2.1. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido como serviço similar ao objeto desta licitação, compatível em características e quantidades.
12.3. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.4 A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:
a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 
13.5 A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.6 A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 13.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 
13.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência. 
13.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.10 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal. 
13.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

14. DO REAJUSTE - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021).
14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta (dia de abertura do certame licitatório).
14.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PIR x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PIR = Preço inicial remanescente
IR = Índice de reajuste
14.4 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste. 
14.5 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no cumprimento de suas obrigações.
14.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.7 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
14.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.10 O reajuste será realizado por apostilamento.
15. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
11.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Santo Antônio do Leste-MT, 30 de Janeiro  de 2026



	ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

	                      SEC. DE DESPORTO LAZER E CULTURA 

	PORTARIA N° 006/2025


























DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



Senhor Prefeito,

Com as instruções e despachos anteriores encaminho-lhe o presente processo para conhecimento e na ocasião solicitamos autorização para abertura do certame, cujo objeto é Adesão parcial à ata de registro de preços Nº 01/2024, oriunda do pregão Presencial Nº 01/2024 do Município de Bom Jesus do Araguaia-MT, que tem como objeto “contratação de serviços de amparo com acompanhamento virtual e/ou presencial, além de horas de serviços técnicos especializado, correlacionados e específicos de suporte, consultivo e análise de processos administrativos, incluindo a capacitação e treinamento virtual e/ou presencial de pessoal”. Para atender as necessidades e demandas do Município de Santo Antônio do Leste - MT.




Santo Antônio do Leste MT, 23 de outubro de 2025



______________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Agente de Contração












DESPACHO DO GABINETE DO PREFEITO


Senhor Agente de contratação, tomei conhecimento da despesa para Adesão parcial à ata de registro de preços Nº 01/2024, provenientes do pregão Presencial Nº 01/2024 do Município de Bom Jesus do Araguaia-MT, que tem como objeto “contratação de serviços de amparo com acompanhamento virtual e/ou presencial, além de horas de serviços técnicos especializado, correlacionados e específicos de suporte, consultivo e análise de processos administrativos, incluindo a capacitação e treinamento virtual e/ou presencial de pessoal”. Para atender as necessidades e demandas do Município de Santo Antônio do Leste – MT.

Assim, diante das informações AUTORIZO a abertura do certame. 




Santo Antônio do Leste MT, 23 de outubro de 2025




___________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal







MEMORANDO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PARECER JURÍDICO


Senhor Assessor Jurídico,
	Com as instruções e despachos anteriores encaminho-lhe o presente processo para conhecimento e na ocasião solicitamos parecer jurídico para prosseguimento do processo para Adesão parcial à ata de registro de preços Nº 01/2024, provenientes do pregão Presencial Nº 01/2024 do Município de Bom Jesus do Araguaia-MT, que tem como objeto “contratação de serviços de amparo com acompanhamento virtual e/ou presencial, além de horas de serviços técnicos especializado, correlacionados e específicos de suporte, consultivo e análise de processos administrativos, incluindo a capacitação e treinamento virtual e/ou presencial de pessoal”. Para atender as necessidades e demandas do Município de Santo Antônio do Leste - MT.



Assim, diante das informações AUTORIZO a abertura do certame.

Santo Antônio do Leste MT, 23 de outubro de 2025


_______________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Agente de Contratação
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